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Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo moratório de 1%(um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta NOTIFICAÇÃO, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Quanto à ordem de embargo da área, o autuado deve apresentar, para 
análise e aprovação desta SEMAS, um Plano de Recuperação de Área De-
gradada/Alterada – PRADA, ou mesmo comprovar as medidas mitigadoras 
e compensatórias do dano ambiental cometido, no prazo de 30 dias, con-
tados da ciência desta imposição, sob pena de, não cumprindo com as exi-
gências impostas, confi gurar-se infração continuada e, consequentemente, 
sofrer a penalidade de MULTA DIÁRIA, fi xada desde já em 500 UPF’s, de 
acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, III; 122, III e § 4º, 
todos da Lei Instituidora da Política Estadual do Meio Ambiente, e apenas 
após a comprovação do cumprimento desta medida deverá ser retirado o 
referido ônus da área em questão.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 da Lei Estadual nº 5887/95.

NOTIFICAÇÃO Nº 94174/CONJUR/2016
Á
EXPORTAL-EXPORTAÇÃO E IMORTAÇÃO TABIRA LTDA - EPP
End: AVENIDA TANCREDO NEVES SN BAIRRO SÃO LUIS
CEP:68639-000 GOIANESIA DO PARÁ- PA
Notifi camos V.S.ª que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 39977/2016 a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 7001/08961/2016/GEFLOR, em face de EXPORTAL EXPOR-
TAÇÃO E IMPORTAÇÃO TABIRA EIRELI - ME, em razão do descumprimento 
dos ditames legais do artigo 118, inciso VI da Lei Estadual 5.887/1995 e 
do artigo 82 do Decreto 6.514/2008 c/c artigo 225 da Constituição Federal, 
aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 15.000 VEZES 
O VALOR NOMINAL DA UPF-PA, cujo recolhimento deverá ser procedido 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
consoante o disposto nos artigos 115, 119, II ; 120, II; 122, II, da Lei 
Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso o pagamento seja efetivado no prazo de 05 (cinco) 
dias; e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento desta NOTIFICAÇÃO, ocasionará um acréscimo moratório de 
1% (um por cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do 
débito e sua imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, respectivamente, da Lei 
Estadual 5887/95. Ademais, ressalta-se que poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta nos prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 
contados da ciência desta NOTIFICAÇÃO, de acordo com o disposto nos art. 
3º, inciso III e no art. 4º, ambos do Decreto 1.177/08.
Com efeito, informamos a V. S.ª que lhe é facultado o direito de recorrer 
da presente decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir 
do recebimento deste instrumento, conforme dispõe o art. 143 do diploma 
legal supracitado.

Protocolo: 531562
NOTIFICAÇÃO N°96625/CONJUR/2017

Á
AGUA DO NORTE DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LTDA - EPP
End:LOT. JARDIM PAU D’ ARCO, S/N, BAIRRO CENTRO
CEP: 68798-000 SANTA BARBARA DO PARÁ - PA
Notifi camos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 35033/2016, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 7001/08182/2016 - GERAD em face de ÁGUA DO NORTE 
LTDA - EPP, em virtude do desrespeito aos ditames legais do incisos I e VI 
do artigo 118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade 
de MULTA SIMPLES no valor de 2.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, I; 122, I, 
da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo moratório de 1%(um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta NOTIFICAÇÃO, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NOTIFICAÇÃO Nº 96765/CONJUR/2017
Á
OSVALDO TEIXEIRA CAMPOS
End: RUA OSVALDO CRUZ 90, BAIRRO IANETAMA
CEP: 68740-000 CASTANHAL- PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 8316/2016, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 7001/08139 – GEFAU em face de OSVALDO TEIXEIRA CAM-
POS, em virtude do desrespeito aos ditames legais do artigo 118, I e VI 
da Lei Estadual nº 5.887/1995 e art. 24, §3º, inciso III do Decreto Federal 
6.514/2008 e art. 2º da Lei Estadual 5.977/1996, aplicando-lhe a penali-
dade de MULTA SIMPLES no valor de 250 UPF’s, cujo recolhimento deverá 
ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de 
sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II ; 120, I; 122, 
I, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo moratório de 1%(um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta NOTIFICAÇÃO, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NOTIFICAÇÃO Nº 72899/CONJUR/2015
Á
P L INDUSTRIA DE CARVÃO VEGETAL LTDA
End: RODOVIA PA 150, KM 124, SN, VICINAL FRANCIOSA, KM 31 BAIRRO 
INDUSTRIAL
CEP:68695-000 TAILANDIA - PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 38488/2013, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº. 3748/2013 em face de P.L. INDUSTRIA DE CARVÃO VEGE-
TAL LTDA – ME, em virtude do desrespeito aos ditames legais dos inciso VI 
do artigo 118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade 
de MULTA SIMPLES no valor de 7.500 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, I; 122,I, da 
Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta 
nos prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da ciência desta 
NOTIFICAÇÃO, de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do 
Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 531647
NOTIFICAÇÃO Nº 104271/CONJUR/2017

Á
J E INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MADEIRAS 
SERRADAS LTDA - ME
End: RODOVIA PA 150, S/N- KM 133 – BAIRRO INDUSTRIAL
CEP:68670-000 TAILANDIA - PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 26360/2014, a Secretaria de Estado de Meio Ambien-
te e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente 
o Auto de Infração nº 6290/2014/GEFLOR em face de J E INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADO DE MADEIRAS LTDA, em virtude do 
desrespeito aos ditames legais do inciso VI, do artigo 118 da Lei Estadual 
nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 
80.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, II ; 120, III; 122, III, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta 
nos prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta 
NOTIFICAÇÃO, de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do 
Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos que V.Sra. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, con-
forme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Fica mantida a suspensão do CEPROF e a interdição do imóvel até completa 
regularização nesta SEMAS.


